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Deliberação Consema  11/2006
De 19 de abril de 2006.
222ª Reunião Ordinária do Plenário do Consema.

O Plenário do Conselho Estadual do Meio Ambiente, em sua 222a Reunião
Plenária Ordinária e em consonância com os termos da Deliberação Consema
33/2004 (Resolução SMA 49/2004), decidiu: 1) avocar a si a análise dos
EIAs/RIMAs dos  empreendimentos Ampliação das Atividades de Lavra de
Argila para Fabricação de Cimento”, de responsabilidade da Companhia de
Cimentos do Brasil-CCB, em Cajati (Proc. SMA nº 13.755/1999), e
“Implantação de Aterro Industrial-Classe I”, de responsabilidade de Frey &
Stuchi  Ltda., em Pindorama (Proc. SMA nº 13.705/2002);  2) avocar, para ser
analisado pela Câmara Técnica de Empreendimentos Industriais ou Imobiliários
e de Projetos Urbanísticos, o Plano de Trabalho para elaboração do EIA/RIMA
do empreendimento “Modernização da Refinaria de Paulínia (Replan)–
Implantação das Carteiras de Gasolina, Diesel e Querosene”, de
responsabilidade da Petrobrás-Petróleo Brasileiro S/A, em Paulínia (Proc. SMA
13.548/2006); 3) avocar, para ser analisado Câmara Técnica de Energia,
Recursos Hídricos e Saneamento, o Plano de Trabalho para elaboração do
EIA/RIMA do empreendimento “Central de Gerenciamento de Resíduos”, de
responsabilidade da Engep-Engenharia e Pavimentação Ltda., em Rio Claro
(Proc. SMA 13.530/2006).
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